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CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021 PARA SELEÇÃO DE FORMADORES DO 
CENTRO DE FORMAÇÃO E AVALIAÇÃO TEREZINHA COSTA LIMA - CENFA 

 
A Prefeitura Municipal de Caucaia, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, vem a público através deste edital tratar da 
seleção e compor cadastro reserva de professores efetivos para suprir carências 
em seu quadro de formadores, no âmbito das formações continuadas municipais, 
tornando pública e para o conhecimento dos interessados, a abertura de 
inscrições e convoca os interessados a se submeterem ao processo seletivo nos 
termos estabelecidos nesta Chamada Pública e seus anexos. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1.1 AS FORMAÇÕES CONTINUADAS MUNICIPAIS PROMOVIDAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - 
SMECT ATRAVÉS DO CENTRO DE FORMAÇÃO E AVALIAÇÃO TEREZINHA 
COSTA LIMA – CENFA criado através da Lei º 2.936 de 06 de setembro de 
2018 tem por objeto principal promover formações com a finalidade de apoiar 
tecnicamente os servidores da SMECT que compõem a rede de ensino, buscando 
fundamentar e aprimorar a práxis docente.  

 
1.2 Esta chamada destina-se à convocação de professores efetivos e que não 
estejam em estágio probatório da Rede Municipal de Ensino de Caucaia, à 
capacitação do servidor, que atuará na educação básica como multiplicador do 
conhecimento, elaborando, efetivando, acompanhando e avaliando as ações de 
implementação e execução das formações continuadas municipais. 
 
1.3 Calendário para o processo seletivo consta no anexo 1 deste edital. 

2. DISPOSIÇÕES PARA LOTAÇÃO 

 
2.1 A carga horária do servidor permanecerá 40 (quarenta) horas semanais bem 
como permanece resguardada a lotação do mesmo em sua escola de origem.   
 
2.2 O candidato selecionado obedecerá ao calendário letivo, salvo interesse da 
SMECT.  
 
2.3 Os candidatos aprovados deverão aguardar a convocação pela SMECT, que 
será realizada conforme as necessidades da secretaria, sem gerar nenhuma 
expectativa de direito. 
 
2.4 Obedecendo a ordem de classificação, a SMECT, poderá considerar a 
possibilidade de convocar outros candidatos conforme suas necessidades. 
 
2.5 Os candidatos selecionados cumprirão um plano inicial de formação 
estabelecido pela SMECT e terão lotação no CENFA.  
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2.7 Os candidatos serão avaliados periodicamente pela equipe técnica 
pedagógica da SMECT/CENFA e assinarão um termo de compromisso, cientes 
de que o não comprometimento profissional e ético com as atividades propostas 
implicará desligamento das atribuições de formador(a).   

3. PROCEDIMENTOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
3.1 O processo de seleção da chamada contempla a seguinte forma: 
 
I – Análise da carta de intenções assinada (sem caráter eliminatório) que revele o 
interesse e as motivações do candidato em participar da seleção, bem como a 
defesa de sua candidatura a partir das experiências formativas e profissionais já 
vivenciadas. (até 4 laudas); 
 
II – Avaliação do currículo dos candidatos: será levado em consideração o mérito 
científico, tecnológico e/ou profissional; titularidade voltada para a área destinada 
na inscrição; 
 
III – Ministrar uma aula de 20 minutos relacionada ao Componente Curricular de 
sua escolha. O candidato escolherá uma ou mais habilidades das Orientações 
Curriculares Prioritárias do Município de Caucaia - OCPMC do ano letivo de 2021. 
Ao escolher a(s) habilidade(s) o candidato irá planejar sua aula e apresentará 
virtualmente através do MEET. O pretendente a vaga de formador será avaliado 
quanto à pertinência dos objetos de conhecimento abordado, quanto ao domínio 
sobre os conteúdos abordados, quanto à linguagem utilizada, observando se 
possibilitou a transmissão adequada dos conteúdos, quanto às estratégias 
utilizadas, considerando ainda a facilidade de compreensão dos conteúdos e a 
interação em sala de aula entre formador e professores.  
 
IV – Entrevista, além de outros aspectos, a efetiva e relevante experiência 
profissional e o nível de comprometimento para execução das ações 
desenvolvidas pela SMECT. 
 
3.2 Os documentos enviados pelo candidato, serão avaliados pela Comissão de 
Seleção designada pela SMECT, que realizará todos os trabalhos do processo de 
seleção. 
 
3.3 Os resultados do processo seletivo serão lavrados em ata circunstanciada e 
assinada pelos membros da respectiva Comissão. 
 
3.4 A nota final do processo é um somatório entre a análise da documentação e a 
entrevista realizada. Os valores estão definidos no anexo 3 do edital. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 As inscrições para participar do processo seletivo serão realizadas através do 
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envio da documentação que consta no item 4.2 para o e-mail 
(formacaodocente@sme.caucaia.ce.gov.br) de forma digitalizada. O assunto do 
e-mail deve conter “SELEÇÃO DE FORMADORES”. No corpo do e-mail o nome 
do candidato e a vaga pretendida.   
 
4.2 No ato da inscrição, os candidatos interessados em participar da presente 
Chamada Pública deverão enviar a ficha de Inscrição constante no anexo 2 deste 
edital juntamente com uma carta de intenções, Curriculum Lattes, contendo o 
registro de suas atividades acadêmicas, profissionais e técnico-científicas 
desenvolvidas, acompanhado dos respectivos comprovantes. 
 
4.3 A SMECT não se responsabiliza por problemas técnicos no envio da 
documentação. 
 
4.4 O ato da inscrição é de inteira responsabilidade do candidato. 
 
4.5 A lista de candidatos inscritos será divulgada na data que consta o anexo 1.  

5. DOS REQUISITOS PARA OS CANDIDATOS 

 
O candidato a ser selecionado deverá obrigatoriamente preencher os requisitos: 
 
● ter formação/Licenciatura no componente curricular para o qual concorre; 

 
● ter experiência comprovada na Educação Básica por, no mínimo, 02 anos, 

considerando etapa de educação para o qual vai candidatar-se na seleção:  
 

 ANOS FINAIS ÁREA DE ATUAÇÃO Nº de VAGAS CADASTRO 
RESERVA 

6º AO 9º ANO 
(PORTUGUÊS) 

LICENCIATURA 1 VAGA 3 VAGAS 

6º AO 9º ANO 
(MATEMÁTICA) 

LICENCIATURA 1 VAGA 3 VAGAS 

 
6º AO 9º ANO (HISTÓRIA) 

 

 
LICENCIATURA 

1 VAGA 
 

3 VAGAS 

1º AO 9º (EDUCAÇÃO 
FÍSICA) 

LICENCIATURA 1 VAGA 3 VAGAS 

6. DO PERFIL DE FORMADOR(A) ALMEJADO. 

 
1. Ter disponibilidade, boa capacidade de compreensão e ética profissional. 

2. Ser comunicativo; 

3. Saber trabalhar de forma individual e em equipe; 

4. Ter capacidade de realizar gestão de grupos; 



 

                                                   
                                                                                 

                                      
CHAMADA PÚBLICA – PROCESSO SELETIVO DE FORMADORES - CENFA 

 
 

5. Ter atitude de pesquisador(a) capacidade investigativa, fluência verbal, ser 

um bom produtor de texto escrito para construção de conteúdo e de 

relatórios, tabulação de dados e publicação de resultados. 

6. Atuar como profissional reflexivo (Capacidade de refletir sobre a prática 

docente em geral e sobre suas próprias ações); 

7. Ter conhecimento do componente curricular e de metodologias ativas 

aplicadas ao componente curricular;  

8. Possuir um bom repertório de saberes de didática: Ser capaz de elaborar 

planos, metodologias de ensino, modelos de avaliação (diversificados); 

9. Ser criativo(a) no que tange a elaboração de materiais didáticos; 

10. Ter capacidade de planejar e executar propostas de formação para os 

professores da rede, a partir das orientações da Secretaria Municipal de 

Educação, Ciência e Tecnologia (cursos, oficinas, seminários, encontros 

pedagógicos, rodas de conversa, encontros de orientação, etc.); 

11. Desenvolver estratégias de acompanhamento e intervenção, a partir de 

formações customizadas nas escolas, como medida para sanar 

deficiências ou auxiliar a ação docente em seu contexto específico de 

trabalho; 

12. Conhecer as propostas de avaliação externas da educação básica 

(SPAECE, ANA, SAEB); 

13. Ter conhecimento na criação de Itens para elaboração de avaliações.  

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

 
7.1 A classificação dos candidatos, em atendimento a esta Chamada, será 
realizada por intermédio de comissão integrada por servidores do CENFA em 
parceria com a SMECT para análises e avaliações comparativas realizadas pelos 
técnicos da SMECT/CENFA, conforme o definido nos subitens 3.1 (incisos I, II, III 
e IV) deste edital. 
 
 
7.2 A SMECT em parceria com o CENFA resguardar-se-á o direito de classificar 
a cada etapa da seleção o número de candidatos que desejar para compor um 
banco de profissionais aptos a assumir uma vaga de formador, conforme a sua 
necessidade.  

8. DO RESULTADO DO JULGAMENTO 

 
8.1 A relação dos candidatos aprovados será divulgada através da página eletrô-
nica da SMECT, (http://www.smecaucaia.com.br) no mural da própria SMECT.  
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9. DO RECURSO 

 
9.1 Os recursos deverão ser enviados através do e-mail 
formacaodocente@sme.caucaia.ce.gov.br no prazo estabelecido no anexo 1. No 
assunto deverá conter “RECURSO CHAMADA PÚBLICA Nº03/2021”, no corpo do 
e-mail o nome do candidato a vaga pretendida e o texto com a contestação.  
 
9.2 O recurso poderá ser impetrado apenas sobre a análise de documentação, 
não sendo passível de recurso o resultado da entrevista. 
 
9.3 Não serão aceitos comprovantes, apresentados após o ato da inscrição.  
 
9.4 Os recursos serão julgados por comissão designada pela SMECT em parceria 
com o CENFA. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
10.1 Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Secretaria de 
Educação, Ciência e Tecnologia - SMECT em parceria com o CENFA do 
município de Caucaia em articulação com os membros da comissão.   
 

 
Caucaia, 10 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
Maria Emilia Pessoa de Lima Carneiro 
Secretária de Educação - CAUCAIA 
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ANEXO 1 

 
CRONOGRAMA 

 

PERÍODO ATIVIDADE PREVISTA 

DATA E HORÁRIO: 11 e 17 de março de 2021 

até às 23h59. 

Inscrição e envio da documentação via e-mail. 

formacaodocente@sme.caucaia.ce.gov.br 

DATA: 18 de março Divulgação das inscrições homologadas. 

DATA: 22 e 23 de março 

HORÁRIO: 8h até às 16h 
Realização das aulas via meet. 

DATA: 24 de março 

HORÁRIO: 8h até às 16h 
Realização das entrevistas via meet. 

DATA: 26 de março 
Resultado da seleção - site da SMECT. 

https://www.smecaucaia.com.br/ 

DATA: 29 de março 
Prazo para recurso do resultado – entrega via e-mail: 

formacaodocente@sme.caucaia.ce.gov.br 

DATA: 30 de março 
Divulgação do resultado final da seleção 

https://www.smecaucaia.com.br/ 
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ANEXO 2 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

DADOS PESSOAIS E IDENTIFICAÇÃO 

NOME:  

RG:  CPF:  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  CIDADE:  

CIDADE:  ESTADO:  

CEP:  COMPLEMENTO:  

TELEFONE:   

EMAIL:  

INFORMAÇÕES CURRICULARES 

GRADUAÇÃO:  

  

ESPECIALIZAÇÃO:  

  

  

(     ) MESTRADO               (    ) DOUTORADO 

ÁREA DE ATUAÇÃO: Ensino Fundamental – Anos Finais        
(    ) Língua Portuguesa   
(    ) Matemática      
(    ) História 
(    ) Educação Física 

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS: 

____________________________________________________________

____________________________________________________________

____________________________________________________________ 

____________________________________________________________

____________________________________________________________ 

____________________________________________________________

____________________________________________________________ 

____________________________________________________________

____________________________________________________________  
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ANEXO 3 
 

PONTUAÇÃO DA ENTREVISTA E DO CURRÍCULO 
 
 

NOTA ENTREVISTA - NE 

Pontuação da aula ministrada 0 à 10 

Pontuação da entrevista 0 à 10 

 

Máximo de pontos 20,0 

 
NOTA CURRICULAR - NC 

DENOMINAÇÃO DOS TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO E
M PONTOS 

VALOR 
MÁXIMO EM 

PONTOS 
COMPROVANTES 

Doutorado em Educação  2,0 2,0 
Diploma ou certidão 
oficial ou declaração 
de conclusão de curso 

Mestrado em Educação  1,5 1,5 
Diploma ou certidão 
oficial ou declaração 
de conclusão de curso 

Curso de especialização na área de Educação, 
com carga horária mínima de 360h/a (trezentas e 
sessenta horas/aula) 

1,0 1,0 
Certificado ou certidão 
oficial ou declaração 
de conclusão de curso 

Curso de Formação Continuada na área de 
Educação (carga horária mínima de 80h/a, sendo 
0,5 para cada certificado, limitadas a três cursos) 

0,5 1,5 Certificado 

Tempo de experiência profissional como 
Formador na função escolhida pelo candidato no 
ato da inscrição (1,0 para cada ano, 12 [doze] 
meses, limitada a seis anos de experiência) 

1,0 6,0 
Declaração emitida por 
órgão a qual função foi 
exercida.  

Tempo de experiência profissional como 
Professor na função escolhida pelo candidato no 
ato da inscrição (1,0 para cada ano, 12 [doze] 
meses, limitada a dois anos de experiência) 

1,0 2,0 
Declaração emitida por 
órgão a qual função foi 
exercida.  

Máximo de pontos 14,0 

 


